
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

RESOLUÇÃO Nº 93/1962

Ementa

FIXA  PRAZO  DE  48  HORAS  ANTES  DO  INÍCIO  DA  SESSÃO  PARA  ENTREGA,  À  SECRETARIA
ADMINISTRATIVA, DOS REQUERIMENTOS COMPREENDIDOS NAS ALÍNEAS "A", "C", "D", "E", "F", "J" E
"K" DO ART. 92 DO REGIMENTO INTERNO; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Data da Norma

26/10/1962
Data de Publicação

28/10/1962
Veículo de Publicação

O JUNDIAIENSE

Matéria Legislativa 

Projeto de Resolução nº 132/1962 - Autoria: Carlos Franchi

Status de Vigência

Revogada

Observações

CÂMARA - regimento interno
Autor: CARLOS FRANCHI

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
19/12/1963 Resolução nº 113/1963 Revogada por

Emitido em  31/10/25 às 22:32:31
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=171143
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=10471
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